
 

 
 
 

 

PORTARIA  

CRCCE N° 33/2025 

 
 
 

ALTERA A PORTARIA CRCCE Nº 013/2025, QUE 

DESIGNOU GESTOR PARA O ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO DO CONSELHO REGIONAL DE 

CONTABILIDADE DO CEARÁ-CRCCE. 

 
 

 
O  Presidente  do  CONSELHO  REGIONAL  DE  CONTABILIDADE  DO 

CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as atribuições do Gestor 

designado, de acordo com orientação da Direção de Governaça deste CRCCE; 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - Revogar o inciso VI do art. 2º da Portaria CRCCE nº 013/2025. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 

 
CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 
Fortaleza (CE), 11 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

FELLIPE MATOS GUERRA 
PRESIDENTE 
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